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múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

“ex-offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar 

do Militares do Estado de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo 

sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, IV, da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 

5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 
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Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                              APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

.O requerente foi incorporado na PMPE em 01 de janeiro de 1983 e Licenciado 

“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 127, de 08 

de julho de 1983. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o que já 

preconizava o Art. 35, II da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), alegando que foi 

punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: Ver 
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Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 

Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia  reprográfica  da  publi- 
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cação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil 

em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 02/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GENIVAL JACINTO DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

 DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura  
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do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 11 de agosto 1983 e Licenciado “Ex-Offício”, 

conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 107 de 09 de julho de 1983, contudo alega que 

o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve  
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vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 03/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GILDEMAR JOSE NUNES ARAUJO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 

(RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo 

Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 
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“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 
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É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 16 de dezembro de 1986 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

(não anexou cópia legível), contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 51, 

I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos: 

Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa  
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formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

DECISÃO 

  Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 04/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. EDIVARDO DE LIMA SANTIAGO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Coronel  PM  –  Comandante  Geral  da  
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PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 
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É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 02 de agosto de 1969 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei  
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nº 5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

213, de 16 de novembro de 1977, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 

e 51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
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DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 05/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. EDNALDO DA ROCHA SANTANA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas  
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relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 05 de março de 1990 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

005, de 09 de janeiro de 1998, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 

51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e  
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contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

 Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
 

DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 06/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EGIPSON COSTA DO NASCIMENTO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

 

O requerente Ingressou na PMPE em 07 de agosto 1980 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 234 de 28 de 

dezembro de 1981, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 

6.752, de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas 

vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim  
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Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

 
 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 023   21 

1º DE FEVEREIRO DE 2018 

_____________________________________________________________________________ 
 

Nota nº 07/2018-GTARAdm-Ex-PM. 
  

INTERESSADO: Sr ITAMAR DO NASCIMENTO FAUSTINO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

“ex-offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar 

do Militares do Estado de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo 

sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, IV, da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 

5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                              APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 
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DOS FATOS: 

.O requerente foi incorporado na PMPE em 29 de novembro de 1980 e Licenciado 

“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 206, de 09 

de novembro de 1993. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o 

que já preconizava o Art. 35, II da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), alegando 

que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 

Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
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DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 08/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EDIVALDO FERNANDO DO NASCIMENTO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 29 de novembro 1980 e foi Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 206 de 09 de novembro de 1993, 

contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro 

de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes  
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suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 09/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. EDIMILSON TERTULIANO COSTA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 
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DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 
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Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 11 de agosto de 1978 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

139, de 31 de julho de 1986, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 

51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
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Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 10/2018-GTARAdm-Ex-PM. 
 

INTERESSADO: Sr. EDUALDO AUGUSTO DE LIMA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 
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DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 01 de março de 1974 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

173, de 13 de setembro de 1978, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 

e 51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de  
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processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
 

DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 11/2017-GTARAdm-Ex-PM. 
  
INTERESSADO: Sr. EDNALDO SEBASTIAO DE VASCONCELOS 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 
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Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

 

O requerente Ingressou na PMPE em 13 de abril 1988 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 150 de 20 de 

agosto de 1996, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, 

de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo  
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nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. .DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 12/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EDNALDO CAMPOS MONTENEGRO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 

(RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo 

Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio  
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como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 06 de junho de 1969 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

094, de 20 de maio de 1977, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 51, 

I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos: 

Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que  
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lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

DECISÃO 

  Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 13/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EDIMILSON FERREIRA DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11  
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de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

 DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 
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II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 15 de maio 1981 e Licenciado “Ex-Offício”, 

conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº (não anexou cópia do BG), contudo alega que 

o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 
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            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 14/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. EDIVAN JOSE FERREIRA DOS SANTOS 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas  
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relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

 

DOS FATOS: 

 

O requerente incorporado na PMPE em 14 de abril de 1981 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

148, de 09 de setembro de 1985, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 

e 51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem  
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apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 15/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr.  ERITON MANOEL CAVALCANTE 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
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ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

 

O requerente Ingressou na PMPE em 09 de julho de 1990, e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 227 de 04 de 

dezembro de 1995, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 

6.752, de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas 

vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve  
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que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 16/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ERONILDO BRAZ DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 01 de outubro 1980 e foi Licenciado “Ex- 
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Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 131 de 15 de 

julho de 1991, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 

01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos  
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e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº17/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. DANIEL JANUARIO DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou 

“ex-offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido 

Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º,  
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§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 08 de janeiro de 1982 e Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº (não anexou cópia do BG), contudo 

alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Entende o mesmo que, somente existiria, um Processo Administrativo Disciplinar 

justo em seu Licenciamento, se fosse respeitado o que já definia os Artigos 50 e 51, I, II, III e 

IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (RDPM), considerando que, se fosse aplicada 

qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais 

Militares), deveriam  ter garantido a ele o acesso aos Recursos Disciplinares previstos nesses 

artigos, com efeito suspensivo do ato administrativo disciplinar, permanecendo ainda no serviço 

ativo da Corporação até que fossem apreciadas as suas razões de defesa apresentadas em cada 

Recursos impetrado e, no caso de não aceita a sua defesa, a pena disciplinar seria então publicada 

e aplicada, o que alega que não ocorreu, sendo punido com a maior pena disciplinar prevista que 

foi o seu licenciamento da Corporação pelas mesmas acusações:                                   
                          DOS RECURSOS DISCIPLINARES                                      

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os procedimentos administrativos 

interpostos pelo militar, penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I – Reconsideração de Ato; 

II-Queixa; 

III – Representação; e 

IV - Revisão Disciplinar.(grifo meu) 
Outro fato alegado é o de não ter sido submetido a qualquer exame de saúde à 

época de seu licenciamento, que fosse realizado por uma Junta Médica de Saúde a qual, 

possivelmente pudesse desabafar os problemas psicológicos e de saúde que estava passando. 

 DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de  
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processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

                       Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 18/2018-GTARAdm-Ex-PM. 
  
INTERESSADO: Sr. HELI ANTAO DE OLIVEIRA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

 DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas  
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relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 28 de fevereiro 1977 e Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 157 de 16 de agosto de 1982, contudo 

alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
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DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 19/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr GILVANDRO CARLOS BATISTA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

“ex-offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar 

do Militares do Estado de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo  
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sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, IV, da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 

5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 
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Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                              APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

.O requerente foi incorporado na PMPE em 01 de setembro de 1986 e Licenciado 

“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 207, de 01 

de novembro de 1990. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o 

que já preconizava o Art. 35, II da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), alegando 

que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 

Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa  
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formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 20/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. GIVANILDO JOSE DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Coronel  PM  –  Comandante  Geral  da  
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PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 
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É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 18 de novembro de 1960 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei  
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nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

32, de 19 de fevereiro de 1986, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 

51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 
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 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 21/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GILBERTO PEREIRA DE LIMA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

 

O requerente Ingressou na PMPE em 15 de setembro 1981 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 159 de 26 de 

agosto de 1985, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, 

de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 
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Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 
3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 22/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GUTEMBERG GALDINO DE ARAUJO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de  
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julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

 

O requerente Ingressou na PMPE em 02 de maio 1981 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 86 de 06 de agosto 

de 1984, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 

de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos 

mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas  
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]pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 23/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GENIVALDO GERALDO DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
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Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 29 de dezembro 1986, e foi Licenciado “Ex-

Offício”  a  bem  da  disciplina,  conforme  publicou o Boletim Geral da PMPE nº 64, de 22 de  
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março de 1989, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, 

de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
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2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº24/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GIVANILTON CAETANO SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou 

“ex-offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido 

Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da  
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Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 03 de dezembro de 1982 e Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 168, de 10 de setembro de 1985, 

contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro 

de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Entende o mesmo que, somente existiria, um Processo Administrativo Disciplinar 

justo em seu Licenciamento, se fosse respeitado o que já definia os Artigos 50 e 51, I, II, III e 

IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (RDPM), considerando que, se fosse aplicada 

qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais 

Militares), deveriam  ter garantido a ele o acesso aos Recursos Disciplinares previstos nesses 

artigos, com efeito suspensivo do ato administrativo disciplinar, permanecendo ainda no serviço 

ativo da Corporação até que fossem apreciadas as suas razões de defesa apresentadas em cada 

Recursos impetrado e, no caso de não aceita a sua defesa, a pena disciplinar seria então publicada 

e aplicada, o que alega que não ocorreu, sendo punido com a maior pena disciplinar prevista que 

foi o seu licenciamento da Corporação pelas mesmas acusações:                                   
                          DOS RECURSOS DISCIPLINARES                                      

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os procedimentos administrativos 

interpostos pelo militar, penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I – Reconsideração de Ato; 

II-Queixa; 

III – Representação; e 

IV - Revisão Disciplinar.(grifo meu) 
Outro fato alegado é o de não ter sido submetido a qualquer exame de saúde à 

época de seu licenciamento, que fosse realizado por uma Junta Médica de Saúde a qual, 

possivelmente pudesse desabafar os problemas psicológicos e de saúde que estava passando. 

 DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de  
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processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

                       Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 25/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GILVAN MARTINS CARDOSO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a  
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reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

 DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 
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Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 11 de agosto 1978 e Licenciado “Ex-Offício”, 

conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 136 de 24 de julho de 1985, contudo alega que 

o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado  
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pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

 

Nota nº 26/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GIVANILSON GOMES DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 26 de agosto 1986 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 195 de 14 de 

outubro de 1991, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, 

de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao  
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Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 27/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. FERNANDO ANTONIO VIEIRA DA CUNHA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
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Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 31 de janeiro 1991 e foi Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 100 de 30 de maio de 1995, contudo 

alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
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Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 
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3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 
Nota nº 28/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. RUY DA SILVA FERREIRA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

“ex-offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar 

do Militares do Estado de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo 

sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, IV, da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 

5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura  
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dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                              APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

.O requerente foi incorporado na PMPE em 14 de abril de 1986 e Licenciado “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 753, de 15 de 

agosto de 2002. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o que já 

preconizava o Art. 35, II da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), alegando que foi 

punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 

Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 
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Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
4. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
5. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

6. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nota nº 29/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. RUDIMAR PEREIRA LUCAS 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 
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O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

 DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 
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É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 26 de agosto 1986 e Licenciado “Ex-Offício”, 

conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº (anexou cópia ilegível do BG), contudo alega 

que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido  
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processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nota nº 30/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. REINALDO JOAQUIM DE ASSUNÇÃO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE,  
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objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 

(RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo 

Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 
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Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 16 de dezembro de 1986 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

238, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I  
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e II, 50 e 51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos 

mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

DECISÃO 

  Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 023   89 

1º DE FEVEREIRO DE 2018 

_____________________________________________________________________________ 

 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 31/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. ROBERTO DA ROCHA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da  
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Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o  
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contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 06 de janeiro de 1976 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

05, de 07 janeiro de 1977, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 51, 

I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos: 

Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
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DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

 

Nota nº 32/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. RICARDO LUCENA LOPES 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio  
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como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 26 de agosto de 1986 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

(anexou cópia ilegível do BG), contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 

51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que  
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lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

 Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 
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 Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 33/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. PAULO JOSE DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

 

O requerente Ingressou na PMPE em 17 de dezembro 1986 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 81 de 26 de abril 

de 1989, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 

de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos 

mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de  
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elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 34/2018-GTARAdm-Ex-PM. 
  

INTERESSADO: Sr PAULO ROBERTO MUNIZ 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

“ex-offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar 

do Militares do Estado de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo 

sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, IV, da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 

5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 
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Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 
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 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                              APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

.O requerente foi incorporado na PMPE em 17 de julho de 1978 e Licenciado “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº (não anexou 

cópia do BG). Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o que já 

preconizava o Art. 35, II da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), alegando que foi 

punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 

Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e  
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contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

 

Nota nº 35/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. PAULO RUBEM DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
ANÁLISE 
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O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 13 de maio 1980 e foi Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 75 de 23 de abril de 1991, contudo 

alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
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Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
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Nota nº 36/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. PAULO JOSE DA SILVA FILHO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11  
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de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 
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II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 26 de agosto de 1986 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

(não anexou cópia do BG), contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 51, 

I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos: 

Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 37/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. PAULO GEAN APOLONIO DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina,  
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desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 
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O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 09 de maio de 1980 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

(não anexou cópia do BG), contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 51, 

I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos: 

Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido  
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processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 38/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. PAULO CORREIA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do  
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Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 19 de janeiro 1982 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 76 de 27 de abril 

de 1982, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 

de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos 

mesmos fatos: Ver 
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                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 
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 Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. .DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 39/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. OLIMPIO MANOEL DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 

(RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo 

Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura  
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do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 15 de julho de 1982 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

171, de 16 de setembro de 1982, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 

e 51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo  
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administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

DECISÃO 

  Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 40/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JESSE DA SILVA COSTA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 
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DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

 DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio  
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constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 30 de maio 1986 e Licenciado “Ex-Offício”, 

conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 165, de 02 de setembro de 1988, contudo alega 

que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
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Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 41/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. JULIO VERISSIMO DE LIMA FILHO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a  modifi- 
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cação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP nº 

140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos Grupos 

de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar  
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sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

 

DOS FATOS: 

 

O requerente incorporado na PMPE em 15 de abril de 1984 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº  
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162, de 30 de agosto de 1988, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 

51, I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
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1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 42/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr.  IVANILDO PEDRO FERREIRA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

 

O requerente Ingressou na PMPE em 18 de maio de 1981, e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 01 de 02 de 

janeiro de 1990, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, 

de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
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DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

 

Nota nº 43/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ISAAC JOSE ANTONIO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de  
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Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 02 de junho 1969 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 166 de 30 de 

agosto de 1972, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, 

de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir  
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disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº44/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. IVANILDO DANIEL PESSOA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o  
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múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou 

“ex-offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido 

Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 20 de maio de 1983 e Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 21, de 30 de janeiro de 1986, contudo 

alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Entende o mesmo que, somente existiria, um Processo Administrativo Disciplinar 

justo em seu Licenciamento, se fosse respeitado o que já definia os Artigos 50 e 51, I, II, III e  
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IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (RDPM), considerando que, se fosse aplicada 

qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais 

Militares), deveriam  ter garantido a ele o acesso aos Recursos Disciplinares previstos nesses 

artigos, com efeito suspensivo do ato administrativo disciplinar, permanecendo ainda no serviço 

ativo da Corporação até que fossem apreciadas as suas razões de defesa apresentadas em cada 

Recursos impetrado e, no caso de não aceita a sua defesa, a pena disciplinar seria então publicada 

e aplicada, o que alega que não ocorreu, sendo punido com a maior pena disciplinar prevista que 

foi o seu licenciamento da Corporação pelas mesmas acusações:                                   
                          DOS RECURSOS DISCIPLINARES                                      

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os procedimentos administrativos 

interpostos pelo militar, penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I – Reconsideração de Ato; 

II-Queixa; 

III – Representação; e 

IV - Revisão Disciplinar.(grifo meu) 
Outro fato alegado é o de não ter sido submetido a qualquer exame de saúde à 

época de seu licenciamento, que fosse realizado por uma Junta Médica de Saúde a qual, 

possivelmente pudesse desabafar os problemas psicológicos e de saúde que estava passando. 

 DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

                       Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 45/2018-GTARAdm-Ex-PM. 
 

INTERESSADO: Sr. IVAN ANDRE DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 
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 DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que 

se julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 
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DOS FATOS: 

O requerente Ingressou na PMPE em 29 de abril 1977 e Licenciado “Ex-Offício”, 

conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 210 de 17 de novembro de 1982, contudo alega 

que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 

(Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para  
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abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 46/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr HERALDO SOARES DE ALBUQUERQUE FILHO 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral da PMPE 

nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 2016, com o 

múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou 

“ex-offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar 

do Militares do Estado de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo 

sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, IV, da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 

5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 
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Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                              APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

.O requerente foi incorporado na PMPE em 26 de agosto de 198 e Licenciado “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº (não anexou 

cópia). Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o que já preconizava 

o Art. 35, II da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), alegando que foi punido duas 

vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 

Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
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DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nota nº 47/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. HAMILTON MOURA DA SILVA 
Membro: Maj PM Mat. 28715-6– SEVERINO RAMOS DE LIMA/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da 

PMPE, consoante tornou público através da Portaria Normativa do Comandante Geral 

da PMPE nº 221, de 15 de julho de 2016, publicada no SUNOR nº 025, de 20 de julho de 

2016, com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do 

Estado de Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no 

Boletim Interno da DGP nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de 

agosto de 2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos 

de Ex-PM). 

 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos  
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termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos do artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando-Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não 

recebeu à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla 

defesa e do contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar 

sobre o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a 

serviço do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são 

extraídos da ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter 

mais nítido de instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles 

sobressai-se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio 

como instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e 

administrativa deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do 

processo justo. 
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O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Pernambuco tem 

por finalidade especificar e classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do comportamento 

policial militar das praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido ao policial militar que se 

julgar, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior 

hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS: 

O requerente incorporado na PMPE em 16 de fevereiro de 1982 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina de acordo com o Item II, parágrafo 2º, letra “c” do Art 109, da Lei 

nº6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) c/c os itens I e II do Art. 31 do Decreto Lei 

nº5752/80 de 1º de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 

(não anexou cópia do BG), contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, I e II, 50 e 51, 

I,II, III e IV da Lei nº 6.752 do RDPM, alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos: 

Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da transgressão, 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim  
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Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado, com vistas a tornar o ato 

punitivo nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse 

injustiçado pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as 

razões de defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em 

definitivo a pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos 

previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 
DECISÃO 

 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 48/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSE CARLOS DA SILVA 
Maj PM Mat. 94037-8– Sérgio Fentes Gomes/DGP, devidamente designado pelo Comandante 

Geral da PMPE, através do Boletim Geral da PMPE nº 011, de 16 de janeiro de 2017, com o 

fim de analisar requerimentos apresentados por ex-Policiais Militares de Pernambuco, conforme 

previsto na Portaria da DGP/PMPE, nº041, de 10 de agosto de 2016, publicada no Boletim 

Interno da DGP nº149, de 10 de agosto de 2016. 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 
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O requerente Ingressou na PMPE em 20 de novembro 1981 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 011 de 19 de 

janeiro de 1987, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, 

de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 
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 abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 
3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 49/2018-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSE ALVES DA SILVA 
Maj PM Mat. 94037-8– Sérgio Fentes Gomes/DGP, devidamente designado pelo 

Comandante Geral da PMPE, através do Boletim Geral da PMPE nº 011, de 16 de janeiro 

de 2017, com o fim de analisar requerimentos apresentados por ex-Policiais Militares de 

Pernambuco, conforme previsto na Portaria da DGP/PMPE, nº041, de 10 de agosto de 

2016, publicada no Boletim Interno da DGP nº149, de 10 de agosto de 2016. 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a 

sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão a bem da 

disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000 (Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco) e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 34, II e Art. 50 e 51, I,II,III e IV, parágrafo 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de 

julho de 2000 (Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, e de 

outras providências, do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou os Comandantes 

Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado 

ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, 

desde que devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim 

Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma 

finalidade.” 

 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da  
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Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 

2016, publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 

12 de agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

                    DOS FATOS: 

 

O requerente Ingressou na PMPE em 01 de setembro 1968 e foi Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 152 de 14 de 

agosto de 1973, contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, 

de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma punição. 
Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram 

cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 
Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a 

pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e 

contraditório ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo 

nulo, respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado 

pela aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de 

defesa apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a 

pena; Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 
DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da 

lei nº 11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei  
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]federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
DECISÃO 

            Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores para 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos fáticos 

e jurídicos ora expostos; 
2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos  de Trabalho de 

análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da 

publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do 

Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o 

interessado do teor da presente decisão; 

3. DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta do ex-miliciano junto Ao Arquivo Geral; 

Publique-se e; Cumpra-se. Recife – PE, em 04 de dezembro de 2017. VANILDO Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 


